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LEI Nº 568, DE 27 DE OUTUBRO DE 1969
Suplementa verba do Orçamento vigente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em NCr$ 5.780,00 (CINCO MIL SETECENTOS E OITENTA CRUZEIROS NOVOS), a rubrica “325-0-81- Contribuição para Previdência Social- INPS”, do Orçamento vigente. 
Art. 2º Ficam reduzidas das quantias abaixo, as seguintes verbas do orçamento vigente:

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR - NCr$

	414-0-19
	Aquisição de máquinas, moveis, etc.
	4.000,00

	320-094-02
	Aquisição de material para conservação de calçamento
	1.780,00


Art. 3º A despesa resultante da suplementação de que trata o artigo 1º será coberta com a redução constante do artigo 2º.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO QUINZE DE JUNHO, Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, 27 de Outubro de 1969.
PROF JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI
Vice Presidente em Exercício

PROF ALAOR FERREIRA
2º Secretário
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Piquete, aos vinte e nove dias de outubro de mil novecentos e sessenta e nove.
ERNANI BECKMANN
Chefe da Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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